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REQUERIMENTO Nº ______/2020 
 

 
 
 

Senhor Presidente,  

 

REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado da Paraíba, João Azevêdo Lins Filho, e ao Comandante Geral da 

Polícia Militar, Euller de Assis Chaves, para providenciarem o aumento do efetivo da 

Polícia Militar no Município de Mataraca – PB. 
 

 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência aos Senhores João 

Azevêdo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, no endereço funcional: Palácio da 

Redenção, Praça João Pessoa, S/N – Centro - CEP 58013-140; e ao Senhor CEL. PM Euller 

de Assis Chaves, Comandante Geral da Polícia Militar da Paraíba (PMPB), no endereço 

funcional: Praça Pedro Américo, S/N – Centro, CEP: 58010-340, João Pessoa/PB. 

 

 
 

 
“Plenário Jose Mariz”, 31 de agosto de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Venho por meio deste requerimento, apelar ao Governo do estado e ao comandante 

Geral da Polícia Militar, para aumentar o efetivo policial em Mataraca, pois o policiamento 

na referida cidade está sendo executado apenas por uma viatura, fato inadmissível pois é 

impossível manter a segurança dos cidadãos de um município desse porte com apenas uma 

viatura policial.  

 Sendo assim, espero que as autoridades competentes tenham responsabilidade e 

seriedade com a segurança dos cidadãos e atendam as nossas reivindicações.  

Diante do exposto, solicito aos pares a aprovação deste requerimento de apelo, na 

forma estatuída no Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

 

 

“Plenário Jose Mariz”, 31 de agosto de 2020. 

 
 

 
 


